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<!ID37624-2>

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

3.400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0047 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZACAO
DO MAGISTERIO - FUNDEF (CF, ART.212)

510.000.000

28 845 0903 0047 0001 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZACAO
DO MAGISTERIO - FUNDEF (CF, ART.212) - NACIO-
NAL

510.000.000

F 3 1 30 0 100 256.572.447

F 3 1 40 0 100 253.427.553

28 845 0903 099B TRANSFERENCIA A ESTADOS, DISTRITO FEDE-
RAL E MUNICIPIOS PARA COMPENSACAO DA
ISENCAO DO ICMS AOS ESTADOS EXPORTADO-
RES (LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 1996 E LEI
COMPLEMENTAR Nº 115, DE 2003)

2.890.000.000

28 845 0903 099B 0001 TRANSFERENCIA A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL
E MUNICIPIOS PARA COMPENSACAO DA ISENCAO
DO ICMS AOS ESTADOS EXPORTADORES (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 87, DE 1996 E LEI COMPLEMENTAR
Nº 115, DE 2003) - NACIONAL

2.890.000.000

F 3 1 30 0 100 2.173.350.444

F 3 1 40 0 100 716.649.556

TOTAL - FISCAL 3.400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.400.000.000

<!ID37624-1> LEI No- 10.857, DE 7 DE ABRIL DE 2004

Abre crédito extraordinário,em favor de Transferências a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, no valor de R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos
milhões de reais) para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 162, de 2004, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, no valor de R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de reais)
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei..

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos
milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 7 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DE-
CORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

3.400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0426 TRANSFERENCIA A ESTADOS, DISTRITO FE-
DERAL E MUNICIPIOS PARA COMPENSACAO
DAS EXPORTACOES - FUNDO DE COMPENSA-
CAO DE EXPORTACOES

3.400.000.000

28 845 0903 0426 0001 TRANSFERENCIA A ESTADOS, DISTRITO FEDE-
RAL E MUNICIPIOS PARA COMPENSACAO DAS
EXPORTACOES - FUNDO DE COMPENSACAO DE
EXPORTACOES - NACIONAL

3.400.000.000

F 3 1 30 0 100 3.400.000.000

TOTAL - FISCAL 3.400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.400.000.000

<!ID38944-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 180, DE 7 DE ABRIL DE 2004

Abre, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito extraordinário no
valor de R$ 1.400.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito extraordinário no valor
de R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrerão de excesso de

arrecadação de receita de Alienação de Títulos e Valores Mobiliários.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28
846

0909 099C PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DO BANCO DO
BRASIL S.A.

1.400.000.000

28
846

0909 099C 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DO BANCO DO
BRASIL S.A. - NACIONAL

1.400.000.000

F 5 0 90 0 187 1.400.000.000

TOTAL - FISCAL 1.400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.400.000.000

Atos do Poder Executivo
.

<!ID38935-1> DECRETO No- 5.036, DE 7 DE ABRIL DE 2004

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam rema-
nejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Cultura, um DAS 101.6, onze
DAS 101.4, vinte e três DAS 101.3, quatorze DAS 101.2, três DAS
102.5, dois DAS 102.4, quatro DAS 102.2 e vinte e dois DAS 102.1; e

II - do Ministério da Cultura para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, um DAS 101.5 e
dois DAS 101.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Cultura fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua de-
nominação e respectivo nível.

Art. 4º Os regimentos internos da estrutura organizacional do
Ministério da Cultura serão aprovados pelo Ministro de Estado da
Cultura e publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5º O inciso II do art. 1º do Decreto nº 3.617, de 2 de
outubro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
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